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Indicação nº 292/2018 

 

 

O Vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº 

Sr. Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

CONSTRUÇÃO DE REDUTOR DE VELOCIDADE E SINALIZAÇÃO DE 

TRANSITO PERTINENTE NA AVENIDA DOM JOSÉ DALVIT, NO 

BAIRRO SANTO ANTÔNIO (NAS IMEDIAÇÕES DA DROGARIA 2 

AMIGOS). 

 

 

JUSTIFICATIVA:  

 

É pertinente a proposição ora sugerida, por se tratar de uma 

avenida de intenso fluxo de veículos automotores, ciclistas e pedestres, e a falta dos 

redutores e sinalização contribui para aumentar os riscos de acidentes na mesma. 

Diante disso, defendemos a aprovação desta indicação e 

aguardamos providências urgentes para o atendimento da mesma, visto que o referido 

serviço é de extrema importância, pois visa contribuir para a melhoria do trânsito e 

garantir maior tranquilidade à população. 
 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 07 de maio de 2018. 

 

   

JOZAIL DO BOMBEIRO 

Vereador 


